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LEI MUNICIPAL Nº. 798/2014 

 

 
SÚMULA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL ADITAR O TERMO DE CONVÊNIO COM 
A COMPANHIA HIDRELETRICA TELES PIRES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAITA, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu, ANTONIO DOMINGO RUFATTO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei,  

 
 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Aditar o Termo de 
Convênio com a COMPANHIA HIDRELETRICA TELES PIRES, cuja finalidade é a 
contrapartida do município no valor de até R$ 66.000,00 (Seiscentos mil reais), para a 
construção do muro da Delegacia Civil de Paranaíta/MT, nos moldes da Minuta em 
anexo, parte integrante da presente Lei. 

Artigo 2º - Esta Lei retroagirá seus efeitos na data de 14 de março de 2014, 
revogando-se as disposições em contrário.   

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA/MT. 
Em, 09 de maio de 2014. 

 
 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


